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1. OBJETIVO 

 O objetivo desse Procedimento Operacional Padrão (POP) é padronizar o acolhimento e 
integração dos residentes do Hospital Universitário Ana Bezerra (HUAB). A perspetiva é promover uma 
excelente experiência de adaptação dos residentes nos cenários de prática.  
 À vista disso, o documento norteador do processo de acolhimento é a Resolução-RDC nº 
63/2011, que dispõe sobre os Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de Saúde, 
no art. 32, descreve que “o serviço de saúde deve promover a capacitação de seus profissionais antes 
do início das atividades e de forma permanente em conformidade com as atividades desenvolvidas” 
(BRASIL, 2011). O manual de requisitos do programa Ebserh de gestão da qualidade afirma que a 
mesma orientação deverá ser aplicada aos estudantes de pós-graduação (BRASIL, 2022).   

 

2. MATERIAL 

 Computador; 

 Internet; 

 Lista de presença. 

 

3. DEFINIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 O evento de acolhimento e integração proporciona o conhecimento da rotina, organização dos 
setores e normativos do serviço de saúde que foi escolhido pelo residente.  
 O Setor de Gestão e Ensino (SEGE) tem a responsabilidade de promover e participar do 
acolhimento dos residentes no HUAB, envolvendo os residentes e contando com a participação da 
superintendência, profissionais da Gerência do Ensino e Pesquisa (GEP), Gerência de Atenção a Saúde 
(GAS), Gerência Administrativa (GAD), coordenadores, supervisores e tutores da residência. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 
a. A realização do evento de acolhimento dos residentes ocorre no início de cada ano letivo, de 

forma presencial, com a duração de 6 a 10 dias; 
b. Reservar com antecedência o local onde acontece o evento; 
c. Organizar a programação do evento, incluindo atividades/temas, como: cerimônia de abertura, 

solenidade, apresentação da equipe gestora da GEP, apresentação do projeto pedagógico; 
competências por cada ano de residência; atribuições dos preceptores, tutores e 
coordenadores ou supervisores; cronograma e rodízios; manual do residente; processo 
avaliativo da residência; modelo assistencial do Huab na atenção integral à saúde materno 
infantil, linha de cuidado para atenção integral à saúde da mulher, linha de cuidado para a 
atenção integral à saúde de crianças, adolescentes, curso de aleitamento materno, atribuições 
da secretaria da GEP, fluxo das atividades da secretaria da GEP, entre outras atividades e temas 
descritos no apêndice A.  

d. Enviar o convite para as gerências, setores e unidades para participação do evento;  
e. Realizar apoio operacional como a instalação de câmeras e caixas de som nos computadores;  
f. Organizar links para apresentação dos conteúdos dos palestrantes;  
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g. Realizar apoio logístico, como a organização de espaços de reuniões para os encontros 
posteriores;  

h. Apresentar as rotinas da secretaria da GEP; 
i. Disponibilizar lista de presença no evento. 
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APÊNDICE A – PROGRAMAÇÃO – SEMINÁRIO DE INTEGRAÇÃO DAS RESIDÊNCIAS EM SAÚDE 
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